
tração no mecanismo da alavanca. Ao dobrar a parte do telhado com o dispositivo de 
tração, o cabo de aço protendido ficará sob tensão

Sliding carriage from the roof sheet (closed) with lock system (inside) = Carro deslizante
a partir da cobertura (fechada) com sistema de trava (interno)

By closing and sealing the doors, the systems are customs secure = Ao fechar e lacrar as 
portas, os sistemas estão seguros para fins aduaneiros.

 

Anexo 3

 
PROCEDIMENTO DE APROVAÇÃO DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS QUE

ATENDAM ÀS CONDIÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO REGULAMENTO DO
ANEXO 2

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.         Veículos rodoviários poderão ser aprovados por meio de um dos seguintes procedimentos:

 
(a)        individualmente, ou
 
(b)       por tipo de modelo (séries de veículos rodoviários)
 

2.         Um certificado de aprovação em conformidade com o modelo do anexo 4 deverá ser emitido
para veículos aprovados. Este certificado será impresso no idioma do país de emissão e em francês 
ou inglês. Quando a autoridade que concedeu a aprovação considerar necessário, fotografias ou 
diagramas autenticados pela autoridade deverão ser anexados ao certificado. O número desses 
documentos será inserido pela autoridade segundo o item nº 6 do certificado de aprovação.

 

3.         O certificado de aprovação deverá ser mantido no veículo rodoviário.

 

4.         Os veículos rodoviários deverão ser apresentados de dois em dois anos, para fins de 
inspeção e de renovação da aprovação, às autoridades competentes do país em que o veículo estiver 
registrado ou, no caso de veículos não registrados, do país em que o proprietário ou usuário estiver 
domiciliado.

 

5.         Se um veículo rodoviário deixar de atender às condições técnicas prescritas para sua 
aprovação, deverá, antes de poder ser utilizado para o transporte de mercadorias coberto pelas 
cadernetas TIR, ser reparado de volta à condição que justificou sua aprovação para voltar a atender 
às referidas condições técnicas.
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6.         Se as características essenciais de um veículo rodoviário forem alteradas, o veículo deixará 
de ser abrangido pela aprovação e deverá ser aprovado novamente pela autoridade competente antes
de poder ser utilizado no transporte de mercadorias ao abrigo de cadernetas TIR.

 

7.         As autoridades competentes do país de registro do veículo ou, no caso de veículos para os 
quais o registro não é necessário, as autoridades competentes do país onde o proprietário ou usuário 
do veículo está estabelecido poderão, conforme o caso, anular ou renovar o certificado de aprovação
ou emitir um novo certificado de aprovação nas circunstâncias estabelecidas no artigo 14 da 
presente Convenção e nos parágrafos 4º, 5º e 6º deste anexo.

 

APROVAÇÃO INDIVIDUAL

 

8.         O proprietário, o operador ou representante de qualquer um deverá solicitar a aprovação 
individual à autoridade competente. A autoridade competente deverá inspecionar o veículo 
rodoviário produzido de acordo com as regras gerais estabelecidas nos parágrafos 1º a 7º acima e se 
certificar de que o veículo atende às condições técnicas prescritas no anexo 2, e após a aprovação, 
deverá emitir um certificado em conformidade com o modelo no anexo 4.

 

APROVAÇÃO POR MODELO DE FABRICAÇÃO (SÉRIES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS)

 

9.         Quando os veículos rodoviários forem fabricados em série segundo um determinado 
modelo, o fabricante poderá solicitar a aprovação por tipo de modelo à autoridade competente do 
país de fabricação.

 

10.       O fabricante deverá indicar em sua solicitação os números ou letras de identificação que ele 
atribui ao tipo de veículo rodoviário ao qual se relaciona seu pedido de aprovação.

 

11.       O pedido deverá ser acompanhado de desenhos e de uma especificação de modelo detalhada
do tipo de veículo rodoviário a ser aprovado.

 

12.       O fabricante deverá assumir o compromisso por escrito de que:

 

(a)        apresentará à autoridade competente esses veículos do tipo em questão conforme 
essa autoridade possa desejar examinar;

 

(b)       permitirá que a autoridade competente examine unidades adicionais a qualquer 
momento durante a produção da série de tipo em questão;
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(c)        informará a autoridade competente a respeito de qualquer alteração, por menor que 
seja, no modelo ou especificação antes de prosseguir com essa alteração;

 

(d)       marcará os veículos rodoviários em um local visível com os números ou letras de 
identificação do tipo de modelo e com o número de série do veículo na série de tipo (número do 
fabricante);

 

(e)        manterá um registro dos veículos fabricados de acordo com o tipo de modelo 
aprovado.

 

13.       A autoridade competente deverá declarar quais alterações, se houver, devem ser feitas ao 
modelo previsto para que a aprovação possa ser concedida.

 

14.       Nenhuma aprovação de um determinado modelo será concedida sem que a autoridade 
competente tenha constatado, por meio de exame de um ou mais veículos fabricados do modelo em 
questão, que veículos desse tipo atendem às condições técnicas prescritas no anexo 2.

 

15.       A autoridade competente deverá notificar o fabricante por escrito de sua decisão de 
conceder aprovação do modelo. Essa decisão será datada e numerada. A autoridade que tomou a 
decisão será claramente designada.

 

16.       A autoridade competente deverá tomar as medidas necessárias para emitir um certificado de 
aprovação, que ela tenha assinado devidamente, com relação a cada veículo construído em 
conformidade com o modelo aprovado.

 

17.       O detentor do certificado de aprovação deverá preencher, antes de usar o veículo para o 
transporte de mercadorias ao abrigo de uma caderneta TIR, conforme necessário, no certificado de 
aprovação:

 
-           o número de registro dado ao veículo (item nº 1) ou,

 
-           no caso de um veículo não sujeito a registro, informações de seu nome e endereço 
comercial (item nº 8)
 

18.       Quando um veículo que foi aprovado segundo determinado modelo for exportado a outro 
país que é Parte Contratante desta Convenção, nenhum procedimento de aprovação adicional será 
necessário naquele país devido a sua importação.

 

PROCEDIMENTO DE ENDOSSO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
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19.       Quando constatados defeitos significativos em um veículo aprovado, transportando 
mercadorias ao abrigo de uma caderneta TIR, as autoridades competentes das Partes Contratantes 
poderão se recusar a permitir que o veículo continue seu trajeto ao abrigo de uma caderneta TIR, ou
permitir que o veículo continue seu trajeto ao abrigo de uma caderneta TIR em seu território 
tomando as precauções de segurança necessárias. O veículo aprovado deve ser reparado a um 
estado satisfatório o mais rapidamente possível e, em nenhuma hipótese, será utilizado novamente 
para o transporte de mercadorias ao abrigo de uma caderneta TIR.

 

20.       Em cada um desses casos, as Autoridades aduaneiras deverão realizar um endosso adequado
no item nº 10 do certificado de aprovação do veículo. Quando o veículo tiver sido restaurado a uma 
condição que justifique aprovação, ele será apresentado às autoridades competentes de uma Parte 
Contratante, que deverão revalidar o certificado acrescentando um endosso ao item nº 11 
cancelando as observações anteriores. Nenhum veículo, cujo certificado tenha sido endossado no 
item nº 10 nos termos do parágrafo anterior, poderá ser usado novamente para o transporte de 
mercadorias ao abrigo de uma caderneta TIR até que tenha sido reparado a uma condição 
satisfatória e até que o endosso no item nº 10 tenha sido cancelado conforme declarado acima.

 

21.       Cada endosso realizado no certificado será datado e autenticado pelas autoridades 
competentes.

 

22.       Quando são constatados em um veículo defeitos que as Autoridades aduaneiras consideram 
ser de menor importância e que não envolvem o risco de contrabando, o uso contínuo do veículo 
para o transporte de mercadorias ao abrigo de uma caderneta TIR pode ser autorizado. O detentor 
do certificado de aprovação será notificado dos defeitos e deverá reparar seu veículo a um estado 
satisfatório dentro de um prazo razoável.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  *C
D2
44
04
88
92
60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.8

01
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

09
/2

02
4 

18
:5

8:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 655/2025   [60 de 156]

144 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 5A79C97C00711904. 

00100.197072/2025-07


